
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLiNICíPAL DE GOVERNADOR LDI

CNPJ: 01.612.322/0001-54

TERMO DE REFERENCIA

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento d^ piano de internet para suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA.

Justificamos, portanto a contratação de empresa especializada em forn
visto da necessidade do uso da rede de Internet para desenvolvimentc})
Câmara Municipal, visando manter o funcionamento de suas
fundamentação no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de ju

e

3.1. O valor total para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é de RS 1.000,00 {um mil
reais).

DE QU^TiTATlVOS Ê VALORES ESPECIFICAÇÕES

ITEM DESCRtÇ.ÃO 1'ND Qiia nt.
Preço Unitário

Preço Total

1 Fornecimento de Internet Plano de 100 mega Mês 1 ) RS 100,00 R$ 1000,00

TOIAL RS 1000,00

l\£

íi'

■V

cimento de link de internet, haja
das atividades administrativa da

atividades administrativas, com
nho de1993.

S. fORMA PE CONTRATAÇÃO n::m

5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação c
8.666/93. Art. 24, Inciso 11, data de 21 de junho de1993.

om fundamento na Lei Federal n®

PAGABUEriTO^:

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivo
assinatura do ateste que formalizar o recebimento dos serviços, des
provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/F
documentos;
a) cópia da respectiva Ordem de Serviços;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais.
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Faz
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto á Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Faz
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

D

s, contados a partir da data de
de que não haja fator impeditivo
atura, acompanhada dos seguintes

ívida Ativa da União;

snda Estadual;

3nda Municipal;

^DA EXECUÇÃO, ÒO RECEBIMENTO E DA FiSCAUZAÇÃO DO CO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cis
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da

Praça João Gonçalves, s/n. Governador Luiz Rocha iVIA,

NTRATOi 'iM

üsulas avençadas, nos termos da
nexecução total ou parcial.

CHP: 65795-000



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUl

CNPJ: 01.612.322/0001-54

7.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanh
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e p
bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

Z

7.3. PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE,
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relate
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for ne
ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá com
superior administrativo, para ratificação.

5ob pena de ser responsabilizado
rio de Execução de Serviço as
cessário à regularização das faltas
jnicar imediatamente o fato ao seu

< s7.4. PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas
de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTF
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunii:
julgados necessários ao bom desempenho contratual,

7.5. PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de manter fiscaliz

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura a

8.1. As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à
Orçamento da Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha - MA,
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiv
especificados abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 00 - Câmara Municipal.

PROJETO DE ATIVIDADE: 01.031.0001.2088.0000- Manut. Func, Servi

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros

Governador Luiz Rocha - MA, 21 de fevereiro

nestes uutos

^Ji^entes, AP
eferência.

c
Tòniüj^^anklin lima abreu
-Pfesítrente da Câmara Municipal

Praça João Gonçalves, s/n. Governador Luiz Rocha - MA

ROCITÃ

ada pelo "Gestor do Contrato", a
2lo atestado de conformidade dos

•#

condições, métodos e processos
ATANTE, obrigando-se a fornecer
ações, por escrito se solicitado,

s materiais, objeto do contrato não
ação própria.

é 31 de dezembro de 2022.

íonta de recursos consignados no
cujos programas de trabalho e a

Nota de Empenho, conforme

jos Administrativos,

pessoa Jurídica.

de 2022

vista das informações contidas
com observância às normas

ROVO o presente Termo de

CEP: 65795-000


